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OFICIO GAB/PRES. Nº240/2019                                      Marataízes/ES, 18 de dezembro de 2019. 

 

 

Ao Exmo. Senhor 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

 

Encaminho em anexo, cópia da Indicação de nº 126/2019, que “INDICA QUE SEJAM 

REGULARIZADOS OS VÍNCULOS DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS 

AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS, COM O DEVIDO RECONHECIMENTO DOS 

MESMOS NO QUADRO DE SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARATAÍZES COM A UNIFORMIZAÇÃO DOS DIREITOS E DEVERES 

BEM COMO A ADEQUAÇÃO AO NOVO PISO SALARIAL E O REPASSE DO 

INCENTIVO QUE TRATA A LEI 12.994/2014.”, de autoria deste Vereador, aprovada em 

Sessão Ordinária realizada no dia 12 de Dezembro de 2019, no Plenário Elias Silva desta Casa de 

Leis. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ERIMAR DA SILVA LESQUEVES 

Presidente da C.M.M 

 

 

Documentos em Anexo:  

Cópia da Indicação  

Certidão de Votação 

Identificador: 3800330039003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade.


		2019-12-18T11:15:45-0300




